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COMI§SÃO DE CONSTITTIIÇÃO E JU§TIÇA
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Eets Comiegão, epóe apreciar o projeto de Lei, constante do Pro-

cesso acima menciouado. declar& tratar-ee de matéria CONSTITUCIOÀ{ÀL

Eete o parecer desta Comis8ão, que o eubmete à deliberEção do Plenário.
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PROCESSO N9

Eeta Comissão, após apreciar o projeto de Lel, constante do Pro-

cêcso acima mencionado, declara tratar-ee de matéria CONSTITUCIONAL
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